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atualidade legislativa
IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Resolução da Assembleia da República n.º 23/2015, 
de 05 de março
Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a Geórgia para 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento e sobre o Património, assinada em Lis-
boa, a 12 de dezembro de 2012.
https://dre.pt/application/file/66663760

Lei n.º 20/2015, de 09 de março
Nona alteração à Lei de Organização e Processo do Tribunal de Con-
tas, aprovada pela Lei n.º 8/97, de 26 de agosto.
https://dre.pt/application/file/66675074

Lei n.º 36/2015, de 09 de março
O presente decreto -lei estabelece as disposições necessárias à exe-
cução do Orçamento do Estado para 2015, aprovado pela Lei n.º 82 
-B/2014, de 31 de dezembro. O disposto no presente decreto -lei re-
força a necessidade de garantir um efetivo e rigoroso controlo da exe-
cução orçamental, pois dele depende a boa aplicação da política defi-
nida no Orçamento do Estado para 2015, e o cumprimento das metas 
orçamentais estabelecidas. Destaca -se que, no âmbito do dever de 
informação, continua a estabelecer-se a obrigatoriedade de disponi-
bilização pelos serviços e organismos de um conjunto substancial de 
elementos informativos, de modo a permitir a permanente verificação 
do cumprimento dos objetivos da execução orçamental para 2015, 
bem como a privilegiar--se a utilização intensiva das tecnologias de 
informação e comunicação nos procedimentos de informação relati-
vos ao controlo da execução orçamental.
https://dre.pt/application/file/66696175

Portaria n.º 69/2015, de 10 de março
Diário da República n.º 48/2015, série I
Segunda alteração à Portaria n.º 226/2013, de 12 de julho, que apro-
va os modelos de pedido de emissão da declaração e de declaração 
relativos ao rendimento anual bruto corrigido do agregado familiar do 
arrendatário, estabelecendo ainda os procedimentos de entrega do 
pedido e de emissão da declaração.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3CA0B169-6F40-
4F62-B69A-50B5C99BBDE1/0/Portaria_69_2015.pdf

Portaria n.º 72/2015 – Diário da República n.º 49/2015, 
série I de 11 de março de 2015
Aprova a declaração modelo 29 para cumprimento das obrigações 
declarativas previstas nos n.os 4 e 5 do artigo 83.º do Código do IRC, 
e respetivas instruções de preenchimento (no âmbito do denominado 
regime de “exit tax”)
https://dre.pt/application/file/66696273

Portaria n.º 94/2015 – Diário da República n.º 61/2015, 
série I de 27 de março de 2015
Procede à regulamentação do regime de benefícios fiscais contra-
tuais ao investimento produtivo.
https://dre.pt/application/file/66857539

SAÚDE

Portaria n.º 65/2015, de 5 de março
Ministério da Saúde estabelece as normas a que deve obedecer o 
funcionamento do Registo Nacional de Estudos Clínicos (RNEC).
https://dre.pt/application/file/66663766

ATIVIDADE ECONÓMICA E COMERCIAL
E REGULAÇÃO DA ECONOMIA

Lei n.º 18/2015, 4 de Março 
Transpõe parcialmente as Diretivas n.os 2011/61/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho, e 2013/14/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de maio, que asseguram a execução, 
na ordem jurídica interna, dos Regulamentos (UE) n.os 345/2013 e 
346/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril, e 
procede à revisão do regime aplicável ao exercício da atividade de 
investimento em capital de risco, empreendorismo social e do inves-
timento especializado.
https://dre.pt/application/file/66651924

Decreto-Lei n.º 39/2015 – Diário da República
n.º 52/2015, série I 16 de março
Aprova os estatutos da Autoridade Nacional de Comunicações, an-
teriormente designada ICP - Autoridade Nacional de Comunicações, 
em conformidade com o regime estabelecido na Lei n.º 67/2013, de 
28 de agosto, que aprova a lei-quadro das entidades administrativas 
independentes.

Portaria n.º 60-B/2015, 2 de Março 
O Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, aprovou o regime de 
acesso e de exercício de atividades de comércio, serviços e restau-
ração (RJACSR) que, entre outros, estabelece o procedimento de au-
torização conjunta para instalação ou alteração significativa de gran-
des superfícies comerciais não inseridas em conjuntos comerciais e 
de conjuntos comerciais com área bruta locável igual ou superior a 
8000m². O artigo 18.º do RJACSR prevê que o montante das taxas 
de autorização conjunta é fixado por portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças, autarquias locais e da 
economia. A presente Portaria fixa o montante das taxas devidas pela 
autorização conjunta para a instalação e para a alteração significa-
tiva de grandes superfícies comerciais não inseridas em conjuntos 
comerciais e de conjuntos comerciais com área bruta locável igual ou 
superior a 8000 m2, incluindo as prorrogações.
https://dre.pt/application/file/66643955

Ofício-circulado n.º 20175/2015 - 16/03 - DSIRC
IRC – Taxas de Derrama lançada para cobrança em 2015
Período de 2014
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/824166BE-D9E6-
4D51-81E7-0637F54B8394/0/Oficio_Circulado_20175_2015.pdf

Circular n.º 5/2015 - 31/05
Regime Especial de Tributação dos Grupos de Sociedades (RETGS).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BFC73926-5FD3-
-4CFB-8E1F-224E4A6C89EE/0/Circular_5_2015.pdf

CIVA – artigo 6º
Localização de operações – Prestação de serviços de formação e 
de outros serviços relacionados – análise do conceito de “prestações 
conexas” com a formação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/532F5825-F20F-
-4BBE-BFA3-C645D7D58F94/0/Informacao_6428.pdf

CIVA – alínea c) do n.º 1 do artigo 18º
Taxas – Atividade da cultura de ostras – Ostreicultura – produção, 
comercialização, ….., de ostras.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/AD216B57-
-C2E0-4D43-AEFB-65FF08FC0937/0/Informacao_7887.pdf

doutrina administrativa e informações vinculativas

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
n.º 3/2015 - Diário da República n.º 56/2015,
série I de de 20 março 2015
«O prazo de 20 dias para o assistente requerer a abertura de instru-
ção, nos termos do artigo 287º, nº 1, alínea b), do Código de Processo 
Penal, conta-se sempre e só a partir da notificação do despacho de 
arquivamento proferido pelo magistrado do Ministério Público titular 
do inquérito ou por quem o substitua, ao abrigo do artigo 277º do 
mesmo código, não relevando para esse efeito a notificação do des-
pacho do imediato superior hierárquico que, intervindo a coberto do 
artigo 278º, mantenha aquele arquivamento».
https://dre.pt/application/file/66818283

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 525/2014
Conselheiro Francisco Rothes
“O recurso para o Supremo Tribunal Administrativo de decisão arbi-
tral pressupõe que se verifique, entre a decisão arbitral recorrida e 
o acórdão invocado como fundamento, oposição quanto à mesma 
questão fundamental de direito (cfr. o n.º 2 do art. 25.º RJAT), não 
devendo, ainda, o recurso ser admitido se, não obstante a existência 
de oposição, a orientação perfilhada no acórdão impugnado estiver 
de acordo com a jurisprudência mais recentemente consolidada do 
Supremo Tribunal Administrativo (cfr. o n.º 3 do art. 152.º do CPTA, 
aplicável ex vi do disposto no n.º 3 do art. 25.º do RJAT). Não havendo 
entre a decisão arbitral recorrida e o acórdão deste Supremo Tribu-
nal Administrativo apresentado como fundamento contradição sobre 
a mesma questão fundamental de direito – porquanto nem a questão  
objecto de um e outro recurso é a mesma, nem os pressupostos de 
facto de um e outro se afiguram como susceptíveis de ser enquadra-
dos na mesma hipótese normativa – deve o recurso ser julgado findo”.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dc2a
2fa04e5954f580257e120054699c?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 346/2014
Conselheiro Fonseca Carvalho
“No Código Civil cfr artigos 328 a 333 verificado que esteja decorrido 
o prazo da caducidade a mesma opera automaticamente sendo mes-
mo do conhecimento oficioso do Tribunal. Mas em direito administra-
tivo a caducidade só opera automaticamente se a lei assim o deter-
minar dado o interesse público que lhe está subjacente e o fim que a 
caducidade visa. Se a finalidade é a de assegurar um direito que não 
possa ser exercido para além de determinado prazo a caducidade é 
automática, como é o caso, por exemplo do exercício do direito de 
liquidação. Mas quando tem em vista assegurar o efeito de uma fa-
culdade da Administração a caducidade não opera automaticamente 
depende de um acto expresso da Administração que a declare. Tendo 
o executado requerido a declaração da caducidade da penhora pos-
teriormente à nova redacção dada ao artigo 235 do CPPT há uma 
impossibilidade legal de atender ao seu pedido.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e26f8
b65e85a6fc380257e12003a6e61?OpenDocument
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Até ao dia 10

IVA
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em fevereiro.
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a fevereiro, pelos sujeitos passivos abrangidos pela 
periodicidade mensal do regime normal.

IRS

Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.o e 12.o do Código do IRS, para comunicação 
daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, das de-
duções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias para 
regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e a quo-
tizações sindicais, relativas ao mês anterior.

Até ao dia 15

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.o1 
do artigo 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IMI
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, por parte das enti-
dades fornecedoras de água, energia e do serviço fixo de telefo-
nes, dos contratos celebrados com os seus clientes, bem como as 
suas alterações, que se tenham verificado no trimestre anterior.

Até ao dia 16

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 20

IRC
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IRS
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

IVA
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal, que 
no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias 
de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos regista-
dos noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí 
localizadas nos termos do art.o 6.o do CIVA, e para os sujeitos 
passivos do regime normal trimestral quando o total das transmis-
sões intracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no 
trimestre em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o 
montante de € 50.000.

• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal trimestral que 
no trimestre anterior tenham efetuado transmissões intracomunitá-
rias de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos regis-
tados noutros Estados Membro, no trimestre anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.o 6.o do CIVA e 
o montante das transmissões intracomunitárias a incluir não tenha 
excedido € 50.000 no trimestre em curso ou em qualquer um dos 
4 trimestres anteriores.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.o 53.o 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.o 6.o do CIVA.

Até ao dia 27

IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA.

Até ao dia 30

SELO
Pagamento da totalidade do Imposto do Selo previsto na verba n.o 
28 da Tabela Geral, se igual ou inferior a € 250,00 ou a 1.a presta-
ção, se superior.

IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no pró-
prio ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso 
em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for supe-
rior a € 400 e respeitante a um período não inferior a três meses 
consecutivos, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 12 de 
agosto.

IRS
• Entrega da Declaração de rendimentos Modelo 3, por transmis-
são eletrónica de dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos 
da Categoria A (trabalho dependente) e H (pensões). Se tiverem 
auferido rendimentos destas categorias provenientes do estrangei-
ro, terão de preencher o Anexo J; se tiverem Benefícios Fiscais, 
deduções à coleta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a 
englobamento apresentarão, com a declaração, o Anexo H.
• Entrega da Declaração de rendimentos Modelo 3, em suporte de 
papel, com anexos, pelos sujeitos passivos com rendimentos das 
Categoria A (trabalho dependente), F (prediais), G (maisvalias) ou 
H (pensões). Se tiverem auferido rendimentos destas categorias, 
no estrangeiro, juntarão à declaração o Anexo J. Se tiverem Be-
nefícios Fiscais, deduções à coleta, acréscimos ou rendimentos 
isentos sujeitos a englobamento apresentarão, com a declaração, 
o Anexo H.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer serviço de finanças.

IMI
• Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior:
a) Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de arqui-
tetura das construções correspondentes às telas finais, licenças de 
demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclusão de 
edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem como 
todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
b) Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
c) Comunicações prévias de instalação, modificação ou encer-
ramento de estabelecimentos previstos no n.o 1 do artigo 2.o do 
DecLei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos daquele 
diploma;
d) Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ativi-
dades industriais.
• Pagamento da totalidade do Imposto Municipal sobre Imóveis 
(IMI), referente ao ano anterior, se igual ou inferior a € 250,00 ou 
da 1.a prestação, se superior.

 NOTAS
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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